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DECRETO Nº 034/2026 
 

Súmula – Dispõe sobre a exoneração 

de membros do Conselho do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, 

e dá outras providências. 

 
O   PREFEITO   MUNICIPAL   DE 

INDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 

 
DECRETA: 

 
Fica EXONERADA a Srª Maria Cristiane 

Aparecida Ferreira, portadora do CPF nº 067.657.339-81, do cargo de membro 

de Presidente do Conselho do FUNDEB do Município de Indianópolis. 

Fica EXONERADA a Srª Rosângela Janunzzi 

Inácio, portadora do CPF nº 031.391.229-77, do cargo de membro de Vice – 

Presidente do Conselho do FUNDEB do Município de Indianópolis. 

 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “WALDEMAR 

TREVISAN” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de maio de 

2026. 
 
 

PAULO CEZAR 
RIZZATO 
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